
DECRETO NQ 5J4 DE O~ DE ~Wo DE 1.978 

Regulamenta a Lei nQ 594 de 

22/08/78 que dispõe sabre o 
, 

Mercado Municipal e da outras 

providencias. 

O Prefeito Municipal de Barra da Garças, Estada de Mata Grasso, 

usando das atribuições que lhe confere a Lei Estadual nQ 3.770 de 14 de se 

tembra de 1.976 (L.O. M) e nas termos da Lei Municipal nº 594 de 22/08/78. 

D E C R E T A 
, 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMIN ARES 
, 

ArtQ lQ - O Mercado Municipal canstitue um centro de comercio a 

varejo para abastecimento de gêneros alimentícios à população, sob o contr.!?_ 

le e fiscalização da Prefeitura, com a objetiva de promover a venda direta' 

desses artigos, do produtor ao consumidor e evitar atividades especulativas 

de intermediários e outros fatores que onoram os preços das produtos. 
, , , A , , 

Paragrafo Unice:- Alem de generas al imenticios, sera permitida a 
, , 

venda de outras merc adorias de usa domestico, atendidos os criterios de pr.§.. 

ferência, interesse ou necessidade dos consumidores, a juízo da Prefe itura. 

ArtQ 2Q - O Comércio no Me rcado Municipal, será exercido por me.!:. 

cadores usuários de lo jas e "boxes 11 , sob prévia licença da Prefeitura, se-' 

gundo os requisitos es tabelecidas por este regulamento. 
, , - ... ,.. . 

Paragrafo Unice - Serao dad as preferencias aos produtores horti-

fruti-granjeiros no municipio, aos f eirantes, aos es pecializadas, às assos

siações de produtores , e outros comerciantes que tenham tradição em gênero' 

de la necessidades. 

ArtQ 3Q - A Admin is tração, o contrÔl e e a fiscalização do Merca

~o Municipal são incumbencia do Serviço de Nercados e Feiras. 
, , , 

Paragrafo Unico - O Mercado Municip al tera um Admini s trador res-

ponsável pelo contro l e e fisc alização do seu funcionamento, subordinado a 

Secretaria de Finanç as. 

CAPÍTULO II 

DA LICENÇA E CONTRATO DE USO 

Seção I 

Da Licença para Localiz ação e Funcionamento 

ArtO 40 - Os interes Gados no uso das dependências do Mercado Mu

nicipal de verão oe habil i t a r medi ante r equerimento dirigido ao Pref eito Mu 
, 

nicipal, onde cons t ara o s eguint e : 

/ 
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III.- As obras e benfeitorias realizadas pela Prefeitura ou 1 

, , - , 
na hipotese do tem II do presente artigo, serao incorporadas ao imovel, 

sem direito a iden i zação aos usuários que as executarem; 
- , 

IV.- As mensalidades serao pagas adiantadamente ate o dia cin 

co de cada mês; 
, 

V.- Os Usuarios s e obrig am a cumprir com as normas de higiene 
, 

e funcionamento estabelecidas nest e R8gulamento, no Codigo de Posturas e 

demais Leis e disposiç5es regulament ores do munic{pio; 

VI.- Os usuários se obrig om a respeit a r os limites de preços' 
, -fixados pelos org aos federais compet entes e a vender seus produtos frac.!, 

onalmente, nas quantidades mínimos usuais no comércio a varejo, estabele · 

cidas pela Divisão de Serviços PÚblicos. 

ArtQ 9g - Aos usu~rios é proibido, sob pema de rescisão con- 1 

, -tratual, alem da multa e demais cominaçoes legais: 

I - At r asar o pagamento de mensalidade por mais de tres meses; 
, , 

II- Violar os preceitos fix ados nos items I,II,V e VI do 

artigo 8Q deste Regulamento; 

III - Transferir ou ceder a permissão de uso ou sub locar no to

do ou em parte a dependência cedida; 

IV - Comportar-se, o usuário, seu representante ou empregado no 

Mercado, de forma negligente, indisciplinada, turbulenta ou apres entar-se 
, . 
ebr10; 

V - At ender ao co m~rcio, o usuário, seu representante ou empr~ 

gado, sendo port atki r de doença infecta-contagiosa ou repugnante; 

VI - Modificar o r amo d e comércio fixado no contrato de permis-
-sao; 

§ lQ - A permissão rescinde-se automaticamente se a usuFuia 

for condenado criminalmente por sentença t ransitada em julgado; 

§ 2º - A rescisão da contrato obriga o usuário à imediata desa 

cupaçãa do local. 
, 

Arte *DC - Terminado a prazo da permissaa, podera o contrato 1 

ser renovado, a juizo da Prefeitura, se o usuário, durante a vigência do 

contrata anterior , não possuir nota desabonadora de sua conduta. 
, -Artº l l Q - Em caso de f alecimento da usuaria a cantinuaçaa do 

per~odo da permis s ão poderá s~r ao cânjugg sobrg-vivanta ou seu sucessor' 
, 

legitimo, judicial mente declarado em forma de partilha, a juzm da Prefei-

tura. 
, . , . 

ArtQ 120 - O locatar10 podera ter auxiliares ou empregados. 

§ lQ - Tendo o usuÓrio como aos seus auxiliares ou empregados' 

ser~o exigidas carteira de saGde dev i d ament~ atualizadas; 
A , , 

§ 2º - Na ausencia do usu ari c , r espondera sempre o seu repre-' 

s ent an tG, dcfü i dairicmt e r eg :l stracD no Adrn i nis trCJçÕo do t:e rc c-i do; 



I - Nome e qualific ação do requerente; 

II - Ramo de exploração; 
, ( . , 

III - Prova de que e produt or ou de estar no exercicio do Comer-
" cio Va re jista, ou fei r ante, para pleitear preferencia; 

Parágrafo ~o - Na apreciação do requerimento, o Prefeito Muni 
, " cipal levara em conta as disponibil i dade das dependencias da Mercado Muni 

cipal, segundo à distribuição dos r amos de comércio a serem explorados, ' 

bem como a especialização dos requerent es e sua condição de comercializa

çao; 
, -Paragrafo 2Q - Sao apreciados em regime de priori dade aqueles' 

, , "' 
que ja estiverem exp l orando o seu r amo de comercio em dependencias do ti-

po quiosque; 
, , , -

Paragrafo 3Q - Merecera, tambem atençao especial os produtores 
, 

horti-fruti-granjeiros, estabelecidos no Município; 

ArtQ 5Q - Apbs o julgamento pelo Prefeito Municipal a processo 

com parecer favoráve l , será encaminhado à assessoria jurídica para elabo

ração da Contrata de Permiss ão de Uso; 
, , -

Paragrafo Unico - A licença nao podendo ser concedida a reque-

rimento será arquiv ado, em ord em cronológica, para ser revista em data 

posterior, caso venha ocorrer vacância de Lojas ou Boxes; 

ArtQ 6Q - Ao despac har o requerimento o Prefeito Municipal fi-
, , 

xara o valor da mens alidade a s e r pafa pelo usuario, segundo o enquadra-' 

menta que se estipula r, de ac8 r do com a Tabela estabelecida pela Lei Muni 

cipal nQ 594 de 22 de ag8sto de 1.978. 

Seç ão II 

DO CONTRATO DE USO 

ArtQ 7Q - Cumprido os r equ i sitos est abelecidos na Seção I I de~ 
{ , 

te Capitulo, sera elaborado e firmado o contrato de Uso e assinado pelo 1 

Prefeito Municip al, juntament e com o usu~rio requerente; 

ArtQ 8Q - Os contratos s erão individuais e específicos, meneio 

nando prazo de vigência e volor do mensalidade, e mais as seguintes condi 

çoes: 

le- Gs Us uários se obrigam a manter as lojas e Boxes em perfe.!, 

to est ado de asseio e conserv ação e serão pintados e reparados pela Pre-' 

feitura, por cont a dcs usu Óri os semp re que s e fizer necessário, a juizo 1 

da Admin is tração; 

II - t pr oibida qualquer mo dific aç~o nos lojas e "Boxes" cedi

dos, exceto s e , med i ante requerimen to acomp anhado de justificativa por 

pa rte do int e r es s ado, fic ar demons t rado que -a mao de obra não pr2judica a 
, , 

s egurança e a es t et i ca do con j unto, o j ui zo da Pr efe itura, hip otes e em 

que a execução dos se r v:i.ço s co:r-rc::,:L por c'.JntéJ e r iE;co do i i1 t :~ ress::idn ; 
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§ 3Q - Os usuários são responsáveis pelos seus representantes, 

auxiliares e empreg ados, quanto à obs e rvância das Leis e Regulamentos. 

CAPÍTULO III 

DO FUNC I ONAMENTO DO MERCADO 

Seç ão I 

Dispos ições Gerais 

ArtQ 13C - Todas as mercadorias tere~ indicação de preços, bem' 

visíveis e le~Íveis • 
ArtO 14Q - É ved3da a colàcoção, sob qualquer pretexto, de mer

cadorias fora dos l i mites de cada loja ou "box". 
, - , 

Art~ 15C - Sera permitido o uso de fogao eletrico ou a gaz, con 

tando que o botijão deste fique coloc sdo na ~rea externa disponivel. 
, - , 

Art~ 16Q - Apos o fechamento do Mercado, nao podern permanecer' 

qualquer volume ou merc adoria no piso, devendo ser este depositado sobre 1 

, , 
estradas ou suspensos, a (30} trinta centímetros de altura, no mínimo. 

Art~ 17Q - Em caso de nec essidade, poderá a Prefeitura determi

nar a transferência do usu~rio de uma loja ofu box para outra dependência ' 

semelhante, objetivando resquardar ou prevenir a segurança de pessoas e 
, 

bens ou em virtude do obras no predio do Mercado. 

Parágraf o Único - Ter~inad as as obras ou sanada a causa do per! 

go, o usu~rio pode r~ voltar à loja ou "box" primitivo. 

É 
, , 

Artg 18Q - proibido o exercício de comercio por pessoas estra 

nhas ~s cess5es do Mercado. 

Parágraf o Único - Serão apreendidas as mercadorias que estive-' 

rem sendo comercia l izadas nas condiç 6es deste artigo, no recinto do Merca: 
, 

do, alem da multa i mposta ao infrator. 

Artº 19Q - Nenhum merc 8 dor, auxili a r ou empregado poder~ aprego 

ar suas merc adorias ou ch amar atençÕo para seu estabelecimento por qualquer 

meio que perturbe a tranquilidade e ordem do ~ercado. 

ArtQ 20Q - As atividades do Mercado serão exercidas internamente 

sendo proibidas portas e aberturas pa ra a via pública, com finalidade de co 
, . 

mercio. 

Artº 21º- A cada loja ou ''box" corresponde um medidor de ener-' 

gia el~trica, cuja ligaç~o e consumo correr~ por conta exclusiva do usu~rio 

Seção II 

Do Ho r~rio de Funcionamento. 

ArtQ 22C - Os estabeleci mentos do Mercado obedecerão o s eguinte 

horário de atendimento ao pÚblico: 

I - no s dias Út e is, das s Gi s 

II - nos domingos e f o ri 3~c s , 

; s dezuito horas; 

das s 2is ~ s doze horBs; 



Arte 33Q - D armazenamento, transporte e exposição dos alimen

tas perecíveis deterior~veis a curto prazo devem ser efetuados em câmaras 

frigoríf i cas, em temperatura adequada, podendo usar-se balcões frigorifi

cos. 

Seção II 

Da Venda de Verdurus, Hortaliças, Leg umes e Frutas. 

Art~ 34Q - As verduras, hort aliças, legumes, raizes serão fre~ 

cos e lav ados, não exp ostos ao sol e protegidos de insetos, poeiras e ou

tras formas de cont am inação. 

Art~ 35Q - As frutas a venda ser~o disp ostas em prateleiras ou 

tabuleiros rigorosamente limpos e f i cando vedada a vend a de frutas e leg.!:!_ 

mes deteriorados, esmagados ou imprÓprios para o consumo~ 

Seção III 

Dos Laticínios 
, , 

ArtQ 36Q - Para comercio de l e ite e seus derivados alimenti-

cios, além das disposições gerai s ref~rentes aos est abelecidos de gêneros' 

alimenticios, devem ser observadas as seguintes normas: 
~ , 

I - Poss uir refrigerado res ou c ama ras frigoríficas; - , 
II - Ter os balcoes e pr3teleiras de material liso, duravel, im-

permeável e de fáci l limpeza, t ais como má rmores, aço,inÓxidável ou simil~ 

res; 

III - A comerci alização do leite, n~o pasteurizado, deverá ser 

precedida do process o de fervura . 

ArtQ 37Q - D leite só poderá ser vendido em sacos plásticos, em 

recipientes de vidro ou em emb ~ l agem hermeticamente fech ada , e impe rmeável. 

'-.../ Artº 38º - O leite adulter~ do , ou deteriorado será apreendido e 

inutilizado, imedi atamente, su j eitondo-se o infrator ;s penalidades cabi- ' 

veis. 

Art~ 39Q - O l ei te, ma nt eig a e os queijos exp ostos a venda " - ' deverao ser conservado s em recip ientes op ropri odos, a prova de impurezas e 

de insetos, satisfe i tas, ainda, as demai s condiçõ es de higiene. 

Seç3o IV 

Das Torr~foç Õ B9 dB Cof 8 
, , 

Artº 4DQ - Sera permitido a mo agem de c sfe obcd2cido o procedi-' 

menta higiênico hab i tual. 

ArtQ 41 Q - É proibido odic i l1 nar ao p roduto qualque r substância. 



.. 

Parágrafo Único - O horári o es t abe lecido neste artigo poderá,' 

a critério da Pr 2f c;i tura Municipal, se r alterado dev endo, neste c3so, pr~ 

ceber ampla divulg ação. 

ArtQ 23Q - Para entrado e armazenamento das mercadorias e da 1 

limpeza dos loc ais, os mercadores, auxiliares, empregados e transportado

res poderão entrar em s e us estabelecimentos uma hora antes do horário do 

funcionamento e, ap 6s este horário , s e rá permitido mais uma hora de tole

rância, a fim de não pre judica r o aces so pÚblico. 

ArtO 24Q - ~ proibido pernoitar no Mercado s alvo as guardas mu 

nicipais e servidores encarregados do vigilância. 

CAPÍTULO IV 

DA HIGIENE DO 1' iER CADO 

Seção I 

Da Higiene das Me rc ado rias 

Art~ 25Q - Os mercadores manterão diariame nte suas lojas e 

"box" em rigorosas condições de ass eio e conservação, dedetizando e imun_!. 

zaçdo periodicamente , as d epend~ncias de f o rma a evitar a criação e proli 

f eração de insetos e roedores. 
, " , 

ArtQ 26Q- No comercio as merc adorias de substanc i as causticas, 

detergentes, saponáceos, desinfetantes e simil a res deverão estar distanc~ 

adas dos aliraentos, de modo a se evit a r alteração dos g~neros aliment{ci-

os. 
, " ArtQ 27 Q - Pa ra f ins de cons umo e limpeza os depositas de gen~ 

, - -ro s alimenticios serao dot ados de ampl a vent ilaçao, devendo as mercado- 1 

rias armazenadas permanecer em estrados de madeiras ou metal, a uma altu

ra mlnim a de 30 c entimetros do piso. 

ArtQ 28Q - Os alimentos prep arados ou industri ali zados expos-' 

tos à vend a deverão ser embolados e rotulados convenientemente~ 

Art~ 29Q - A fiscalização dos merc ados, entre outras atividades 

providenciará a apreensão e inutilizaç ão de gêneros alimentícios adultera . -
dos, alt e rados oantamin ados ou deteriorados que se encontrem expostos à 1 

venda ou dep osit ado s para esse fimº 
, 

ArtQ 30Q - E proibido o uso de jornais ou qu alquer papel im- 1 

pressa, para embrulho de gêne ros al imentíc ios , devendo ser utilizados 

plásticos, papel celof ane ou embalagem pr6prias. 

ArtQ 31Q - As m~quinas, f ocas e instrumentos para cortar frios 

e outros alimentos devem estar sempr8 limpos e protegidos contra poeiras' 

e insetos. 

Art~ 32Q - As vit rines de a rt igos 3liment ic i os para consumo i

mediato, davem s er a prova de insetos , poeiras e i mpurezas , o fim de ga-

·1 t ~.r ::i o ··::; l~. ~-'. :::.c -:: e ~tç:i e ;:;·; dcL; ,,- :v nt .'S ex~:s t :::n º 



; 

Seção V 

Da Venda de Aves e Ovos 

ArtQ 42Q - É proibido o abate de aves em estabelecimentos do 

mercedo. 

ArtQ 43Q - Os ovos devem permanecer em embalagens especiais, ~ 

protegidas de choques e rupturas e mantidos em lugar fresco. 

ArtQ 44Q - A Administração do Mercado far~ a apreensão de aves 

deterioradas e ovos estragados pu quebrados inutilizando-os de imediato. 

Parágrafo Único - A apreensão de aves e ovos nas condições de~ 

te artigo não d~ ao comerciante direito Õ indenização, sujeitando-o, ain

da, à multa aplicável e a rescisão do contr3to de locação. 

Seção VI 

Dos Açougues 
, 

Artº 45Q - Nos açougues instalados no Mercado alem das disposi 

çÕes gerais referen tes aos estabelecim2ntos comerciais de gêneros alimen-
, -ticios, serao observadas as seguintes normas: 

I - as portas serão de grades de ferro, providas de tela; - , II - as paredes deveraa ser revestidas de azulejos ate a altura 

de dois metros; 

III - terão instalações de ralos para 01'iescoamento de água servi 

do; 
- , 

IV - manterao um .. estrado de madeira de dez centímetros de altu-

ra do piso, na porte int e rna dos balcões, a fim de evitar' 

o contsto permanente dos empregados com a umidade; - , , 
V - os balcoes devem ser de material liso, duravel, impermea- 1 

, , " , , 
vel e de facil limpe za, tais como marmore, aço inoxidavel, formica e simi 

lares; 

VI - é ob rigatório a coloc ação de pia com ~gua corrente na sala 

de manipulação; 
A , -

VII - as camaros frigoríficas deverao ser mantidas rigorosamente 

limpos; 
A ' -VIII - os quartos de res destinadas ao t a lho deverao ser mantidos 

A , A 

na camara frigori fi ca, quando for o caso, suspensos por meio de ganchos ' 

e um trilho; 
, -

IX - E proibido o uso de velas, lampio Es, candeeiros e simila- 1 

, , 
res, a oleo ou ga z inflamavel; 

X - é proibido o us o de luz colorida, que possa alterar os pr~ 

duto$ expostos à venda; 
, , . 

XI - e obrigator10 o uso de serras para cortar ossos. 

Arte 46C - Em hip ~tase ol gumo p oder~ o consumidor ter contato' 

CQrn 2 corne expcsta Q ven do ~ 
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§ lQ - A carne det e riorada será apreendida e inutilizada• 

§ 2Q - A apreensão de carne não dará direito a idenização ao 

infrator, que fica sujeito à multa e a rescisão de seu contrato de loca

çao. 

§ 3Q - A partir do funcionamento de matadouros devidamente l! 

cenciados as normas desta Seção deverão ser revistes e regulamentadas. 

ArtQ 47g - O sebo, ossos e outras partes de aproveitamento i~ - , 
dustrial deverao ser mantidos em recipientes estantes e retiradas, dia-' 

riamente, pelos res ponsáveis das açouguesº 

ArtQ 48Q - É proibido a estacagem de carne moída, devendo a 1 

moagem ser feita no momento de sua ven da ao consumidor. 

ArtQ 49Q - É proibida manter em açougues quaisquer outras pr~ 

dutos ou ramos de negócios, além da venda de c a rne. 

ArtQ 50 - Os est abelecimentos de tripeiros obedecer~o ~s dis

posições aplicáveis aos açougues. 

Seção VII 

Das peixarias 

ArtQ 51Q - Nas peixarias deverão ser observadas, além das dis

posições §erais r ef erentes aos est abelecimentos d~ gêneros as contidas 

nos artigos 45Q i t ens I ao VI; 
, , . " . ( . 

Paragrafo Unico - Na f alt e de cama ras frigorificas para trans-

porte ou armazenamento, o pe ixe dever; ser acondicionado em c aixas plásti 

cas ou de aço inoxidável e mistu r ado com gelo em quantidade suficiente. 

ArtQ 52Q - Se o pesc ado for vendido limpo de esc amas vísceras' 

e outras partes nã o comestiveis, é obri gada a utilização de recipi entes 1 

apropriados, com tampa, para r e colher esses detri tos. 
, 

ArtQ 53Q-O peixe traumatizado ou deteriorado sera apreendido e 

imediatamente inut ilizado p ela autoridade san i t ~ ria. 
, , - - , -

Paragrafo Unico - A apreensao nao dara direito de idenizaçao ' 
, , , ' , '\ -

ao proprietario, a lem de suj eit a-lo a multa aplics vel e a rescisao do con 

trato de locação. 

Seção VIII 

Da Limpeza Gera l e Colet o de Lixo 

Arte 54Q - Todos os est abelecimentos de Mercado devem possuir' 
, " , 

recipient es metal i cos ou sacos pl asticos par a recolher 8 lixo acumulado,' 

destinado à colet a . 

ArtQ 55Q - Serão feitas du3 s coletas di á rias do l i.xo das lojas 

e 11 box". 

ArtQ 56Q - A l impe za i nt eTna do me rc ado, comp reendendo lavag em 

ÇlBTrÜ 
, 

de poss ao8ns e or eas de c irc ul nçs o, 
, 

a ur a f eit a di a ri amen te, pel a a c! 



..., 
~ 

.. . - , , . . , . m1n1straçao, apos o horar10 de atend1 .. ento ao publico. 

ArtQ 57Q - É proibido varre r as lojas e 11 box" do interior para 

fora e lançar detr i tos ou ~guas servidas nas Óreas de circulação ou pass~ 

gens, durante o ho rá rio de atendimento ao pÚblico. 

CAPÍTULO V 

Da Fi scalização dos Me rcados 

ArtQ 58Q - A fiscalização dos estabelecimentos comerciais loca 

lisadas nos mercados Municip a is ser~ exercida pelos respectivos Adminis-' 

tradores, auxiliados pelos agentes fisc 3is guard as municipais e demais 

servidores que forem especialmente designados, ob edecidos o limite de 

competência e grau de hi2rarquia inerentes ao cargo ou função de cada um. 

CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENAS 

ArtQ 59Q - Por infração a cado disposição deste regulamento s~ 
, -ra imposta a mult a de uma (I) 11 UPC", sem prejuizo das demais cominaçoes 1 

estabelecidas, em cada caso, para o infrator. 

ArtQ 60Q - Nas reinciedencias as mult as serão aplicadas em do-

bro. 

Artº 61Q - Quando, por qualquer forma, o infrgtor procurar em 

baraçar ou impedi r as fiscalizações, a multa será aplicada em triplo, 

rescindindo-se, automaticamente, o s eu contratQ de locação no Mercado, 1 

sem direito à inden ização. - , ArtQ 62Q - Verific ada a infraçao, sera lavrada a respectiva ' 

Notificaç§o Fiscal - Auto-Infração pulo Administrador ou Pelo Agente f~~ 

cal competente, contra o ~ infrator, na forma que dispõe o C~digo de Pos

turas. 

Par~grafo Único - Os demais termos e forma l i dades do processo 

Fiscal, compreendendo defesa , decisão , recursos, execução Fisc3l, prazos 

etc., regulam-s e pelo CÓdigo Tributário. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FI NA IS 
, 

ArtQ 63Q - Para amplo conhecimento do publico e dos m8rcadores 

usu~rios, o pr :. sente regu l amento, além de publicid EJ de de praxe, ser~ afi

xado permanentemente no f1e rc ado, em loc al que a todos possam ensejar fá-' 

cil leitura. 

ArtQ 64º - No que ficou previsto no presente regulamento, qua~ 

to aos Merc ados Municipais, aplicam-se os disp ositivos do c5digo de Postu 

raso 

Art º 65Q - A A dm i nistroç5 ~ do Me rc ado dever; expedir periodic? 

2nt2 1 de oc~~~r ~~.~ a3 neces~ld3~eoj ~ · ~~os r2gulo d~ ros o~ro n seu · ~ ~ 1 



-~ . ...._ .,. , 

funcionamento. 

Arte 66Q - As dÚvidas e omissões serão esclarecidas pela Se

cretaria de Finanças, à qual incumbe executar e fazer executar este Re-

( gulamento. 

ArtQ 67Q - Este decreto entrar~ em vigor na data de sua pu-' 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Çle_~ . 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, O '9 de ~~ de 1. 978 

Wilmar Peres de Farias 

Prefeito Municipal 


